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Of. n° 171/21-GPC Carazinho, 30 de julho de 2021.

Excelentíssima Senhora,

Ver. Janete Ross de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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Senhora Presidente:

Pelo presente solicitamos a essa Egrégia Casa a retirada de 

tramitação do Projeto de Lei n° 049/21, que dá nova redação ao Artigo 14° da Lei 

Municipal n° 8.212/17, para reestudo.

Atenciosamente

/Prefeito
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